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LEI Nº 4.652 DE 08 DE MARÇO DE 20: 

“Revoga o inciso | do S 6º do artigo 9º da Lei nº 3.490 de 19 de dezembro de 1997". 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de indaiatuba, Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câm ara do Municipio de Indaiatuba aprovou e ele sanciona e promulga a segui nte lei: 

Art. 1º - Fica revogado o inciso | do $ 6º nº 3.490 de 19 de deze 
| do artigo 9º da Lei mbro de 1997, que dispõe sobre a jornada reduzida. 

Art. 2º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua retroagindo seus efeito publicação, s a 01 de janeiro de 2005. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 08 de março de 2005. 
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